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Diário Oficial 

do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 

 

 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Portaria nº 093/2026 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei 

Orgânica do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 

1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Senhor, FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA 

FILHO, portador(a) do CPF: 805.683.191-68 e RG: 2.132.462 

SSDS/PB, para o cargo de DIRETOR DE OBRAS, Lotado(a) na 

Secretaria de Infraestrutura e Obras do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 06 de abril de 

2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 094/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, o Senhor, MARCELO CAMPOS 

CAMBOIM, portador(a) do CPF: 046.972.994-50 e RG: 2498510 

SSP/PB do cargo de COORDENADOR DE RECURSOS 

HÍDRICOS E ABASTECIMENTO D'ÁGUA, Lotado(a) na 

Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente do 

Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 06 de abril de 

2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

Portaria nº 095/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Senhora, JESSICA VIEIRA TRIGUEIRO, 

portador(a) do CPF: 090.632.394-08 e RG: 3478510 SSP/PB do cargo 
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de COORDENADORA DO CREAS, Lotado(a) na Secretaria de 

Assistência Social do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 06 de abril de 

2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

Portaria nº 096/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - NOMEAR, o Senhor, MARCELO CAMPOS CAMBOIM, 

portador(a) do CPF: 046.972.994-50 e RG: 2498510 SSP/PB para o 

cargo de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, Lotado(a) na 

Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente do 

Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 06 de abril de 

2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

Portaria nº 097/2026 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art. 37, da Constituição Federal e o Art. 49, inciso I da Lei Orgânica 

do Município de Mãe D’água – PB, de 05 de outubro de 1989. 

 

   R E S O L V E: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Senhora, JESSICA VIEIRA 

TRIGUEIRO, portador(a) do CPF: 090.632.394-08 e RG: 3478510 

SSP/PB do cargo de ORIENTADORA SOCIAL, Lotada na 

Secretaria de Assistência Social do Município de Mãe D’água - PB. 

 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe D’água - PB, em 06 de abril de 

2026. 

 

Cumpra-se e publique. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.049/202 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: EDNALDO LUIZ DO CARMO, inscrita no CNPJ 

Nº 43.045.166/0001-37. 

1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula Quinta, com a 

prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses, iniciando-

se em 02 de abril de 2026 e encerrando-se dia 02 de abril de 2027, com 

fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na 

previsão constante da própria Cláusula Quinta do contrato; 

1.2 Visa acrescer às Clausulas primeira e segunda o valor de R$ 1.506,00 

(um mil e quinhentos e seis reais) perfazendo o valor anual de R$ 

41.506,00 (quarenta e um mil e quinhentos e seis reais), com a finalidade 

de manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do 

índice IPCA/IBGE, correspondente a 3,81% (três virgula oitenta e um 

por cento), aplicado para o reajuste, conforme planilha abaixo: 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula quinta do contrato e art. 136 

da Lei nº 14.133/2021 e lei 10.192/2001, conforme previsão da Cláusula 

Décima Quarta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 18 de março 2026. 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.043/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: João Paulo de Almeida Neto, CPF n° 076.xxx.xxx-

58. 

OBJETO: 1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Quinta, com a prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) 

meses, iniciando-se em 20 de março de 2026 e encerrando-se dia 20 de 

março de 2027, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Quinta do contrato. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula quinta do contrato. 

DATA ASSINATURA: 18 de março 2026.  

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO N° 01.086/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA  

CONTRATADO: GRÁFICA E PAPELARIA NOSSA SENHORA 

DO CARMO LTDA, CNPJ sob nº 26.579.537/0001-41  

OBJETO: 1.1 Constitui objeto do presente aditivo a alteração das 

Cláusulas Primeira e Segunda, com o acréscimo do valor de R$ 

24.910,91 (vinte quatro mil, novecentos e dez reais e noventa e um 

centavos) ao montante original do contrato, que era de R$ 100.743,78 

(cem mil, setecentos e quarenta e três reais e setenta e oito centavos), 

representando um aumento de 25% (vinte e cinco por cento) 

aproximadamente no quantitativo dos itens anteriormente citados. Em 

razão desse acréscimo, o valor global do contrato passa a ser de R$ 

125.654,69 (cento e vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro 

reais e sessenta e nove centavos) conforme tabela abaixo. 

1.2 Alteração da Cláusula Décima Primeira, prorrogando sua vigência 

por 30 (trinta) dias, iniciando-se dia 03 de abril de 2026, e terminando 

dia 03 de maio de 2026, a partir do último prazo legal, com fundamento 

no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como na previsão 

constante da própria Cláusula décima primeira do contrato. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

Artigo 124, inciso I, alínea b, e art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

previsão na cláusula nona do contrato. 

DATA ASSINATURA: 31 de março 2026. 

 

 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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